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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 3.523, DE 2004

(Do Sr. Carlos Nader)

Dispõe sobre a utilização de coletes à prova de balas e dá outras providências.

DESPACHO:
APENSE-SE ESTE AO PL-6231/2002.

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II

PUBLICAÇÃO INICIAL
Art. 137, caput - RICD

O Congresso Nacional  decreta: 

Art. 1º - Acrescenta o inciso V ao Art. 19 da Lei n.° 7.102, de 20 de junho de 1983, que passa a vigorar com a seguinte redação:

V - O colete à prova de balas deverá integrar o uniforme dos vigilantes contratados por empresas especializadas em prestação de serviços de vigilância ou de transporte de valores, bem como de empresas que possuam setores próprios para o exercício dessas atividades como agências e postos de atendimento bancários. 

Parágrafo único - As despesas decorrentes da aquisição dos referidos coletes deverão ser custeadas pelas empresas. 

Art. 2º- As empresas mencionadas no art. 1º terão o prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua publicação, para se adaptarem às exigências desta lei. 

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA

 Os vigilantes estão nos locais do crime, e, na maioria das vezes não lhe são fornecidos coletes a prova de balas ou outras proteções físicas, como manda a lei. Daí porque a incidência de mortes de vigilantes, especialmente por homicídios,  em agências bancárias e no transporte de valores. A incidência de mortes por homicídios é muito maior entre os vigilantes do que entre os policiais militares. 

Assim, o uniforme especial é  obrigação do empregador, reduzindo os riscos do trabalho, adotando medidas coletivas e individuais de proteção e segurança do trabalhador. Dado o aumento da criminalidade, os equipamentos pedidos são fundamentais para a segurança não só dos vigilantes, como da população usuária dos serviços.

Entendemos, portanto, que a legislação que ora regula a atividade  dos vigilantes está carecendo de iniciativas com vistas à atualização para a realidade presente, e é neste sentido que apresentamos  a presente proposição.

Certo do grande alcance social da presente proposição, solicito apoio para aprovação da mesma. 

Sala das sessões, em 12 de maio de 2004.

Deputado CARLOS NADER

PFL-RJ

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

 LEI nº 7.102, DE 20 de junho de 1983

Dispõe sobre segurança para estabelecimentos financeiros, estabelece normas para constituição e funcionamento das empresas particulares que exploram serviços de vigilância e de transporte de valores, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

....................................................................................................................................................

Art. 19. É assegurado ao vigilante:

I - uniforme especial às expensas da empresa a que se vincular;

II - porte de arma, quando em serviço;

III - prisão especial por ato decorrente do serviço;

IV - seguro de vida em grupo, feito pela empresa empregadora.

Art. 20. Cabe ao Ministério da Justiça, por intermédio do seu órgão competente ou mediante convênio com as Secretarias de Segurança Pública dos Estados e Distrito Federal:

* Art. 20, caput, com redação dada pela Lei nº 9.017, de 30/03/1995.

I - conceder autorização para o funcionamento:

a) das empresas especializadas em serviços de vigilância;

b) das empresas especializadas em transporte de valores; e

c) dos cursos de formação de vigilantes.

II - fiscalizar as empresas e os cursos mencionados no inciso anterior;

III - aplicar às empresas e aos cursos a que se refere o inciso I deste artigo as penalidades previstas no art.23 desta Lei;

IV - aprovar uniforme;

V - fixar o currículo dos cursos de formação de vigilantes;

VI - fixar o número de vigilantes das empresas especializadas em cada Unidade da Federação;

VII - fixar a natureza e a quantidade de armas de propriedade das empresas especializadas e dos estabelecimentos financeiros;

VIII - autorizar a aquisição e a posse de armas e munições; e

IX - fiscalizar e controlar o armamento e a munição utilizados.

X - rever anualmente a autorização de funcionamento das empresas elencadas no inciso I deste artigo.

* Inciso X acrescido pela Lei nº 8.863, de 28/03/1994.

Parágrafo único. As competências previstas nos incisos I e V deste artigo não serão objeto de convênio.

* Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 9.017, de 30/03/1995.
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